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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO DO ESTATUTO DA APAE DE JOIÂ

CAPíTULO I

Da Denominação, Sede e Fins

Art. 10 A Associação de pais e Amigos dos Excepcionais de Jóia ou,
abreviadamente, Apae de Jóia, fundada em Assembleia realizada em zg de
agosto de 1998 nesta cidade de Jóia, passa a regular-se por este Estatuto,
pelo Regimento lnterno e pela legislação civilem vigor.

Art. 20 A Apae de Jóia é uma associação civil, beneÍcente de assistência social,
com atuaÉo nas áreas de assistência social, educação, saúde, prêvenção,
trabalho, profissionalizafio, defesa e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer,
estudo, pesquisa e outros, sem Íins lucrativos ou de fins não econômicos, csm
duração indeterminada, tendo sede na Rua Horácio Netto Obregon, no 176, baino
centro, e foro no município de Jóia, estado do Rio Grande do sul.

Art. 30 A Apae de Jóia tem por MISSÃO promover e articular açôes de defesa de
direitos ê prevenção, orientações, prestaçáo de serviços, apoio à família,
direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à
construção de uma sociedade justa e solidária.

Art. 40 A Apae de Jóia adota como símbolo a figura da flor margarÍda, com
pétalas amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada
lado, ladeada por duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em
posição de amparo e a outra, de orientação, tendo embaixo, pariindo do centro,
dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto Íorem os números dos
estados brasileiros mais o Distrito Federal.

Parágrafo tJníco - A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano
deverá observar cores, proporçôes, áreas de isolamento, tipografia, formatação
das assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela
Federação Nacional das Apaes. &(ll/!
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Art. 9o São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do
seu rnunicípio, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância
pública e social, em especial:

I - promover a mêlhoria da qualidade de vida das pessoas com
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e transtomos globais do
desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, adolescentes, aduttos e
idosos, buscando assegurar-lhes a proteÉo social o pleno exercício da
cidadania;

ll -promover ao público definido no inciso I a integraçao à vida çomunitária no
campo da assistência social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e
garantia de direitos, de forma isolada ou cumulativa às pessoas com deficiência,
preierencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias;
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Art' 50 A bandeira da Apae de Jóía, na cor azul, contendo ao centro o símbolo domovimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1de altura por 1,S de largura.

Paragrafo uníca - A confecção da bandeira, contemprando a apricação da marcae das cores, deverá estar em conÍormidade com o manual da bandeira expedidopela Federação Nacional das Apaes.

Art' 60 os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento
norteador o Manual Básico cerimonial da Rede Apae, elaborado pela
Federação Nacional das Apaes, para organização de seus protocoros.

Art' 70 O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes ileino 10.242, de 1g de junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado
com o hasteamento da bandeira da Apae.

Art. 80 considera-se "Excepcional" ou "pessoa com Deficiência,, aquela que
tem impedimento de longo graza de natureza física, mental, intelectual ou
sensorial, os quais, em interação com diversas baneiras, podem obstruir sua
participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com as
demais pessoas.
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lll - promover a habiritação e reabiritação da pessoa com deficiência e apromoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limitesexistentes parâ as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não comaÇões educacíonais ou de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos
socioassistenciais;

lv - prestar seMços de educação especiar às pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

v - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando asseguraruma melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência,
prêferencialmente íntetectual e m últipla.

Art. 10 Para consecução de seus fins, a Apae se propôe a:

| - executar serviços, programas, projetos e beneíícios socioassistenciais, de
forma gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a
quêm deles necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e
sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e
encaminhamentos;

ll - preskr serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente
para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, de forma continuada,
permanente e planejada, voltados à construção de novos direitos, promoção da
cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais, articulação com órgãos
públicos de defesa de direitos, dirigidos ao público da política de assistência
§ocial;

lll - prestar serviços de educação especial às pessoas com deÍcíência, que tem
ínício na educação infantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua
qualificação para o trabalho;

lV - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na
organização de campanhas nacionais, estaduais e regionais, ç6m o objetivo de
arrecadar fundos destinados ao financiamento das ações de atendimep]o a
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pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a
realização das finalidades da Apae;

V - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas
nas ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa
com deficiência, preferencialmente intelectual e m últi pla;

Vl - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e
privadas, oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deÍiciência,
preferencialmente intelectual e múltipla, no mundo do trabalho;

Vll - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas,
as associações congêneres e as ínstituições oficiais municipais, nacionais e
intemacionais;

Vlll - manter publicaçôes técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos
relativos à causa e à Íilosofia do Movimento Apaeano;

lX - solicitar e receber recursos de orgãos públicos ou privados, e contribuições
de pessoas físicas;

X - firmar parcerias com entidades coirmás e análogas, solicitar e receber
recursos de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e
jurídicas;

Xl - produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem cessão de mão de
obra, para manutenção da garantia de qualidade da oferta dos serviços
prestados; implantar e manter qualquer atividade-meio, como instrumento de
captaÉo de recursos, desde que o resultado operacional seja aplicado
integralmente nos objetivos estatutários, e que a operaÉo seja registrada
segregadamente em sua contabilidade destacadas em suas Notas Explicativas.

Xll - fiscalizar o uso do nome .Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais',
do símbolo e da sigla Apae, inforrnando o uso indevido à Federação das Apaes
do Estado ou à Federação Nacional das Apaes;
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Xlll - promover meios para o desenvolvimento de atividadês extracuniculares para
os seus assistidos e às suas Íamílias;

XIV- desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo
a ocorrência de abrigamentos;

XV- apoiar e/ou gerenciar Glsas-lares para as pessoas com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou
abandono;

xvl garantir a participação efetiva das pesoas com
preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão das Apaes;

deficiência,

XVll - coordenar e executar, nos limites tenitoriais do seu município, os
objetivos, programas e a política da Federação das saes do Estado e da
Federação Nacional das Apaes, promovendo, assegurando e deêndendo o
progresso, o prestígio, a credibilidade e â unidade orgânica e filosófica do
Movimento Apaeano;

Xvlll - atuar na definiçâo da política municipal de atendimento à pessoa com
deÍiciência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a
política adotada pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional
das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução;

XIX - aúicular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas,
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;

XX - encarregar-sê, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre
assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencíalmente intelectual e
múltipla, incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas;

XXI - compilar elou divulgar as normas legais e os regulamentares federais,
estaduais e municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla, provocando a ação dos órgãos municipais competentes no
sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 
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XXll - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas
em relação à causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e
múltipla, propiciando o avanço científic,o e a permanente forma$o e capacitação
dos profissionais e voluntários que atuam na Apae;

XXlll - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção
da deftciência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de
direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de
apoio e orientação à sua família e à comunidade;

XXIV - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos
serviços prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos
padrões de ética e de eficiência, de amrdo com o conceito do Movimento
Apaeano;

xxv - divulgar a êxperiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos
meios disponíveis;

XXVI - desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação
efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na
gestão da Apae;

xxvll - promover e articular serviços e programas de prevenção, educação,
saúde, assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e m últipla.

Art- 11 A Apae de Jóia integra-se, por filiaÇão, à Federação Nacional das Apaes,
de quem recebe orientação, assessoramento e permissáo para uso de nome,
símbolo e sigla APAE, a cujo Estatuto adere.

§ 10 - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será
automaticamente filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto
adere.

§ 2o - A concessão, a utitizaÉo e a permanência do direito de uso do nome,
símbolo e sigla Apae pela Íiliada estão condicionadas à observância do Estatutg,
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das Resoluçõe§, do Regimento lnterno e das decisôes dos órgãos diretívos da
Federação Nacionar das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados.

§ 3o - AApae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o
dia 30 de abril, reratório sucinto de suas atividades, prano de ações para o ano
seguinte, Índicando os pontos positivos e negativos encontrados em sua
administração, no exercício.

ArL 12 A Apae preservará sua autonomia administrativa, Íinanceira e jurídica
perante a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes,
Administração Púbtica e entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese,
direitos a vínculos empregatícios entre seus funcionários, dirigentes, prepostos
e/ou contratados, competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade,o cumprimento das suas respectívas obrigações comerciais, contratuais,
trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho, previdenciárias, fiscais e
tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas comerciais,
financeiras ou bancárias em vigor.

CAPíTULO II

Dos Associados

Seção I

Do Quadro Social

Art. 13 A Apae de Jóia é constituída por número ilimitado de associados, pessoas
físicas e jurídicas, neste câso representada pelo Diretor ou presidente que
consta do contrato social.

§1o - Sâo requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade,
capacidade legal, envolvimento corn a causa da pessoa com deficiêncía,
compromisso com as açôes desenvolvidas pela Apae.

§2o - os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente,
obrigaçôes e encargos sociais da Apae.
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Art. 14 O
associados:

quadro social da Apae é constituído peras seguintes categorias de

| - contribuintes: pessoas fÍsicas e jurídicas, devidamente cadastradas, guecontribuem corn a Apae por contribuição regular, em dinheiro, mediantemanifestação de vontade em contribuir para a execução dos objetivos da Apae,firmando termo de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa jurídica
será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor representante.

ll - especiais- pessoas com deÍiciência, maiores de i6 anos, que estejam
matriculadas nos programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou
responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o direito de votar e de serem
votados, exigindo-se o termo de adesão;

Art' 15 Connpete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de
conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento
Apaeano.

Seção ll

Dos Títulos Honoríficos

Art. 16 A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríÍicos de
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário.

I - São Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que ajuízo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva,
hajam contribuído de maneira apreciável para o progrêsso do movimento das
Apaes.

ll - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionaís ou estrangeiras, que
a juízo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva.
tenham prestado rerevantes serviços à causa da pessoa com deficiência-; "&
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tenham concorrido de maneira aprecíável para o progresso da humanidade no
campo da deÍiciêncía;

lll - A concessão de título honorífico será deliberada em votaÉo secreta, no
mínimo, por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da
Apae.

lV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma
Comissão composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e z (dois)
membros do Conselho de AdministraSo, para examinar as obras e o ,,cuç6upm
vítae" dos indicados, deliberando por votaÉo de, no mínÍmo, dois terços dos
seus membros.

V - A concessão de título honoríftco não cria obrigação para o agraciâdo em
relação à Apae, nem lhe assegura os direitos pievistos aos associados
contribuíntes deÍinidos neste Estatuto.

Seção ilt

Dos Direitos dos Associados

Art. 17 São direito§ assegurados aos Associados Especíais e Contribuintes,
quites com suas obrigações sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se
dos serviços por ela prestados;

ll - participar das Assembleias Gerais;

lll - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de AdministraÉo,
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae;

lV participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de
Administração da Apae, usando da palavra, mâs sem direito â voto;

V - apresentar, à Diretoria Executiva,
teses e assuntos de interesse comum;

idéias e sugestões, temas para discussão,
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vl - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo conselho
Regional, pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das
Apaes;

Vll - apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à
apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional
das Apaes;

Vlll - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos,
quando convidado e de acordo com sua disponibilidade;

lX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicÍtação dirigida à
Diretoria da Apae;

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros;

Xl * convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de
1/5 (um quinto) dos associados.

§ 10 As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário, não estão na
condição de associados, exceto quando se enquadrarem como associados
contribuintes ou associados especiais.

§ 2o - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o
associado se encontre quite com suas obrigações sociais.

§ 3o - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo
direto ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar
Assembleia Geral Extraordinária.

Seção lV

Das Obrigações dos Associados

r 1l
v§/

Art. í8 São obrigações dos associados da Apae:
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I - manter padrão de conduta ética de forma a prêservar e a aumentar o conce1odo Movimento Apaeano no município;

ll - pagar as contribuíções enquanto associados contribuintes, e prestar todasas informações solicitadas pelos órgáos diretivos;

lll - aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos daApae, participando de diferentes comissões técnÍcas, de estudo e de trabalhos;

lv - cumprir, acatar e respeitar as disposiçôes estatutárias, as resoluções da
Diretoria Executiva, o regimento intemo, bem como as decisões dos órgãos
dlretivos da Apae;

v - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identiÍicarqualquer suspeita de inegularidade no funcionamento de serviços, para
averiguação e providências;

vl - submeter as propostas de arteração do Estatuto da Apae à apreciação e à
aprovação do conselho de Administração da Federação Nacional oas Apaás.

Seção V

Das penalidades Aplicáveis aos Associados

ArL 19 As infrações ao presente Estatuto e as inegularidades de qualquer
natureza cometidas pelos Associados acanetarão procedimentos e penalidades
aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas modalidades de advertência,
suspensão e exclusão.

| - Advertência para punir fartas reves conÍorme sejam definidas e
regulamentadas pero conserho de Administração, a quar será apricada pero
Presidente da Apae;

11
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ll - suspensão do direito de votar e ser votado pero prazo de 0g (oito) anos paraos cargos da Diretoria Executiva, do conselho de AdministraÇão e do conselhoFiscal.

lll - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvío deética do associado como componente do corfo sociar, dos cornpromissos,padrões de conduta, firosofia, Estatuto, Reguramento e Resoruçôes da Apae, daFederação das Apaes do Estado e da Federação Nacionar das Apaes.

§ 10 - A exclusão será delíberada e aplicada pelos membros da DiretoriaExecutiva, ad referendum do conselho de Administração para punir faltas muitograves.

§ 2o - Fica assegurado previo direito de defesa a todos os associados quando
lhes forem imputadas as infrações previstas neste artígo, cabendo-lhes, ainda, nahipótese de suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito
suspensivo, no prazo de 15 (guinze) dias, contados da notificação.

§ 3o - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer dapenalidade, no prazo previsto no § 20 deste artigo.

Seção Vt

Do processo de Apuração de rrreguraridades na Apae

Art' 20 Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Ética
designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que
não seja parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 1s (quinze)
dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla
defesa e o contraditório.

I - o não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á
aos procedimentos de adveúência, suspensão ou excrusão, decretados pera
Diretoria Executiva da Apae "ad referendum"do conserho de Administração.
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ll - A Comissão de Etica compete apurar os fatos noticiados encaminhandorelatório circunstanciado para a Federação das Apaes do Estado e/ou para aDiretoria da Apae, que expedirá parecer conclusivo.

lll - A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum,,do conseÍho de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apaeque expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas noart- 19, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da denúncia.

lv - caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores
todos os atos de gestão na Apae, incruindo neiociaçao com o poder púbrico,
acerto de dívidas, regurarização da documentâçáo, continuidade dosatendimentos ê dos projetos já existentes, contratação e dispensa defuncionários, entre outros.

v - A lntervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que,
assumindo o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos
iniciados, dentro do padrão de ética e unidade do Movimento Apaeano.

Vl - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das
Apaes do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as
dificuldades existentes na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a
Federação Nacional das Apaes para a aplicação da sanção consistente na
cassação da autorização do uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa
dos fatos apurados ao Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso, para
as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no município.

Vll - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados
no Regimento lnterno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria
Executiva da Apae "ad referendLtm" do conselho de Administração.

Ull - O recurso de quatquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e
será dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária.

CAPíTULO III

Da organização, do Funcionamento e da Administração da Apae lr
l?

deÂssistência Soctal - N" 00i

das APAEs - N.
Rua Horácio Netto í76-Joia - Rs
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Seção I

Da Organizaçáo

Art" 21 são órgãos da Apae, responsáveis por sua administração:

l-Assembleia Geral;

ll - Conselho de Administração;

lll - Conselho Fiscat;

lV - Diretoria Executiva;

V - Autodefensoria;

Vl - Conselho Consultivo.

§ 1o - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria
Executiva deverão ser associados çontribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um)
ano, preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites
com suas obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem
matrícula e frequência regulares há, no mínimo, 1(um) ano. nos programas de
atendimento da Apae.

§2o O exercício das funçôes de membros dos órgãos indicados neste artigo não
pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a distriLuição
êntre os seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados,
doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes operacionais,
brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou
parcelas do seu patrimônio, auferidos medíante o exercício de suas atividades, e
que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de
forma irnediata ou por meio da constituição de fundo patrimgnial ou fundo de
reserva.
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§ 3o - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da
Diretoria Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo,
30% de pais ou responsáveis legalmente constituídos.

Att- 22 Dirigentes de ernpresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes
ou a§cendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham
qualquer vínculo contratual ou @mercial epm a Apae, não poderão íntegrar a sua
Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração nem o seu Conselho
Fiscal.

Seção ll

Da Assembleia Geral

Art. 23 A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da
Apae, será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras.

§ 1o - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais
que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos
programas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se
destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, r (um) ano, e
que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras.

§ 2o - No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório,
sendo que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae.

§ 3" - Não se admite mais de uma procuração por associado especiar ou
contribuinte.

§ 4o - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência,
serão procedidas as êleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para
conduzir os trabaÍhos- Havendo mais de um candidato para os cargos de
Presidente e Secretário da Assembleia Geral, serão constituídas chapas para
votação direta. '- --- '

$.
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§ 5o - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da
Assembleia, considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social
da Apae.

§ ôo - Caberá ao Presidente da Assenrbleia Geral Ordinária passar a palavra ao
atual Presidente da Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato,
apre§entando o balanço e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação
da Assembleia Geral.

§ 7o - Na sequência, será realizada a eleição por votaÇão secreta, sendo
permitida por aclamação, quando se tratar de chapa única.

Art. 24 A convocação da Assembleia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por
publicação do Edital no site da Apae e em jomal íísico ou online de circulação no
município da Apae, qtiando houver, admitindo-se a disponibilização
complementar nas redes sociais, por notificação aos associados, e-mail, circular
ou outros meios convenientes, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos
principais lugares públicos do município, com antecêdência de, no mínimo, 30
(trinta) dias.

§ 10 No edital de convocaÉo da Assembleia Geral, ordinária ou
Extraordinária, deveÉo constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia.

§ 2o - A Assemb,leia Geral instalar-ss.á, em primeira convocâção, com a
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocaÉo, com qualquer
número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação,
não exigindo a Íei quórum especial.

Art. 25 A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente:

I - homologar as alterações do Estatuto;

ll - decidir sobre fusão, transformaçáo e extinção da Apae;

lll - eleger os membros da Diretoría Executiva, do Conselho de Administração e
do Conselho Fiscal;
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lV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e
do Conselho Fiscal.

v - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva;

Vl - veriÍicar a qualiftcação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los,
na forma estabelecida neste Estatuto;

Vll - apreciar recursos contra decisôes da Diretoria.

Parágrafo Única - As Assembleias Gerais realízar-se-ão, preferencialmente, na
sede da Apae.

Art- 26 A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês
de novembro, para os fins determinados nos incisos lll e vl do artigo 25.

Parágrafo úníco - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o
relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do
art. 25 serão submetidos à aprovaçâo da Assembleia Geral Ordinária,
especialmente convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, com
base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano
anterior.

Art. 27 A Assembleia Geral EXr:aordinária será convocada pela Diretoria
Executiva, pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento
assinado, por, no mínimo, um quinto dos associados em dia com suas
obrigações sociais Íinanceiras, para os fins indicados nos incisos I, ll, lV e Ml do
artigo 25, ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação.

Parágrafo único - Para frns do disposto nos incisos I e lV do artigo 2s, será
exigido o voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na
Assembleia Geral Extraordinária especialmente convocada para esse Íim.

Seção lll
/1.íÂ'
ttu \ij

Do Conselho de Adrninistração
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Art. 28 o conserho de Administração, composto de, no mínimo, 0s (cinco)membros' será eleito pela Assembleia Geral ordinária, dentre os associados empleno gozo de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativo§previstos neste Estatuto.

§ 1o - o mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três)anos, permitindo-se a reeleição.

§ 2o - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de argum dos membros doconselho de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a sertomada na primeira reunião do conselho de Administração que se rearizar.

§ 3o - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06mêses, obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento lnterno, e,exraordínaríamente, mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pero
menos, 1/3 (um terço) de seus próprios membros.

§ 4o - As decisões do Conselho de Administração serÉo tomadas por maioria,
com a prêsençâ, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 5o - os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do
conselho de Administração e delas participar, sem direito a voto.

§ 60 As reuniões do conselho de Administração serão presididas e
secretariadas pelo Presidente e pelo Diretor Secretário Ja Apae, respectivamente,
cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minerva.

ArL 29 Compete ao Conselho de Administração:

I - aprovar o Regimento lnterno da Apae;

ll - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da
Diretoria Executiva, previamente examinadas pelo conselho Fiscal;

lll - aprovar o plano Anual de Atividades
propostas de despesas eXraordinárias;

da Apae, o seu orçamento e as
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lV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação
financeira da Apae, em cada exercício-

V - responder às consultas feitas pela Diretoría Executiva;

Vl - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos
neste Estatuto e no Regimento lnterno;

Vll - examinar e deliberar sobre a polítiea de atendimento à pessoa com
deficiência intelectualou múltipla no âmbito da Apae;

vlll - referendar ou não, bem mmo rever, quando for o caso, penalidades
aplicadas pela Diretoria Executiva;

lX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto,
indicados pela Diretoria Executiva,

X - preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no
Conselho Fiscal;

Xl - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executíva, indicados pela
mesma, permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do
cargo pelo restante do mandato dos substituídos;

Xll - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados
pela Diretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao
mesmo indicar toda a nominata para o Conselho de Adrninistraçâo, o Conselho
Fiscale a Diretoria Executiva;

Xlll - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da
Diretoria Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando
Assembleia Geral Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias;

XIV - aprovar a alienaÉo ou aquisição de bens imóveis;

i:i
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XV - aqui§ição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo,
somente será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de
seus membros;

xvl - aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a
obtenção de financiamento referido no inciso vll do artigo 3s;

XVll estabelecer o valor mínímo da contribuição para os associados
contribuintes, anualmente, na primeira reunião;

xvlll - aprovar o regulamento de compras, alienaçôes e contratações de bens,
obras e serviços que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do
quanto dispuser.

Seção lV

Do Conselho Fiscal

Art' 30 O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e B (três)
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno
gozo de seus direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil
e fiscal.

§ 1o - o mandato dos membros do conserho Fiscar será de 3 (três) anos,
permitindo-se a reeleiÉo.

§ 2o - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente,
até seu término.

Art. 31 Compete ao Conselho Fiscal:

| - reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as
contas da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a prêsênÇa de seus
membros titulares, convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários,
no caso de ausência, renúncia ou impedimento;

ll - examinar os livros de escrituração da entidade; ,!d,
i.
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lll - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro,
opinando a respeito;

lv - apresentar relatórios de receítas e despesas, sempre que forem solicitados;

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens;

vl - promover gestões para o coreto funcionamento fiscal da instituição;

Vll - fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal
e §ugestõês, quando nece§sário, para prevenír e corrigir problemas postáriores.

Vlll - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as
operações patrimoniais realizadas.

Parágrafo llnico - o Conselho Fiscal podeÉ utilízar-se do assessoramento de
um Auditor, de um contador ou de um Técnico em contabilidade, se assim
necessitar.

Seção V

Da Diretoria Executiva

Art. 32 A Diretoria Executiva da Apae será crmposta de, no mínimo:

l- Presidente;

Il - Mc*.Presidente;

lll- 1o e 20 Diretores Secretários;

lV- 10 e ? Diretores FÍnanceiros;

V - Diretor de patrimônio;

Vl - Diretor Social.
t{"
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§ 1o - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral ordinária, a cada 3(três) anos, convocada especialmente para este fim.

§ 2o - o mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos,penritindo se uma reeleição consecutiva.

§ 30 - Ao presidente é permitido concoÍrer somente a 1 (uma) reereiçãoconsecutiva, podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva,exceto o de Mce presidente e os de Diretores Finanàiros.

Art. 33 A Díretoria Executíva reunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses,
sendo necessária a presença de, peto menos, cinco de §eus membros, para asdeliberaçôes.

§ 1o - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maíoria simples de votosdos membros presentes.

§ 2o - o Presidente terá, arém do seu, o voto de Minerva nos casos de empate.

§3o - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aqueleque, sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da
Diretoria, ou a seis, alternadamente.

Seção Vt

Das Atribuiçôes da Diretoria Executiva

Art. 34 Compete à Diretoria Executiva;

I - promover e fomentar a realização dos Íins da Apae;

ll -elaborar o Regimento lntemo da Apae e submetê.lo à aprovaçâo do Conselhode Administração;

lll - lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados, 
U,r.
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lV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não
cabendo negativa da solicitação;

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dÍas do início
do exercício, o plano anuauplurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e
as propostas de despesas extraordinárias;

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-
a§ posteriormente ao Conselho de Administração para pare@r, remetendo-as, a
seguir, à Assembleia Geral para aprovação;

Vll - submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a
situação financeira da Apae, em cada exercício:

Vlll - constituír comissôes especiais enc€lrregadas da execução dos fins da
Apae, supervisionando sua atuação;

lX - criar os cargos necessários aos serviços tácnicos e administrativos;

X - promover câmpanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho
de AdministraÇão;

Xl - convocar a Assembleia Geral e as reuniôes do Conselho de Administração;

Xll - pagar as contribuições à Federação Nacionar das Apaes;

xlll - respeitar e fazer respeítar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das Apaes;

xtv - promover a participação da Apae em olimpíadas, Festivais, congressos eem outros eventos;

xv - adquirir ou arienar bens móveis e imóveis, após aprovação do conserho
de Administração, nos casos que couber;

xvl - receber e fazer doações ad referedum do conselho de Administração.
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xvll - indicar ao conserho de Administração o nome das pessoas que possam
ser aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jurídico e procurador
Adjunto;

XVlll - estabelecêr o valor da contribuição para os associados contribuintes;

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião
deste, das penalidades aplicadas aos seus associados;

xx - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos
realizados pela Apae;

Xxl - apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de
antecedêncía da data de realizaÇão da Assembleia Geral Ordináría, os nomes
dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a presidente
escolhido a indicação dos nomes para conconerem na Assernbleia Geralordinária aos demais cargos da Diretoria Executiva, do conselho de
Administraçâo e do Conselho Fiscal;

xxll - indicar nomes para preenchimento das vagas que se veríficarem na
Diretoria Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do
Conselho de Administração.

§ ío. Não caberá a indicação de nomes parâ preenchimento das vagas na
Diretoria Executiva, simurtaneamente, para os cargos de presidente, vice_Presidente, Diretores Financeiros e Diretores secretáiios, devendo, nesse caso,ser convocada Assembleia Geral para eleição dos membros que ocuparão taiscargos na Diretoria Executiva.

§ 2 o. As contas mencionadas no inciso Vl e Vll deverão:

a) observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras
de contabilidade;

b) ser publicadas na página da intemet a cada encerramento de exercício fiscaljuntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da

zq {:
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entidade, incluídas as certidôes negativas de débitos com a previdência Social e
com o Fundo de Garantia do Tempo de serviço - FGTS, colocando-os à
disposição para exame de qualquer cidadão, sem psuízo das publicações em
diário oficial guando forem exigidas.

§ 3o' Para Íns do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de
disponibilização na página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal
iuntamente com o relatorio de atividades e demonstrações Íinanceiras da
entidade, incluÍdas as certidões negativas de débitos com a previdência Social e
com o Fundo de Garantia do Tempo de Servíço - FGT§ deverão ser publicadas
obrigatoriamente em diário oÍicial do Estado ou do Municípío ou em jornal degrande circulação no Estado para exame de quarquer cidâdão, sem prejuízo das
publicações em diário oficial quando forern exigidas.

§4o A Apae deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e
as despesas, bem como o registro em gratuidade, de forma segregada, emconsonância com as normas do Conselho Federal de Contabilidade e com alegislação fiscal em vigor.

§ 5o A Díretoria Executiva, com prévia justificativa, poderá convocar a realização
de Assembleias Gerais em modalidade virtual, ou qualquer outra reunião, desdeque o sistema de deliberação remota garanta os direitos de voz e de voto a quem
os teria em reunião ou assembleia presencial.

Seção Vlt

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva

Art. 35 Compete ao presidente:

| - assegurar o preno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectoslegais, administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do conserho deAdministração;
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ll - convocÂr a Assembleia Geral, as reuniôes do Conselho de Administração,
do Conselho Fiscale da Diretoria Executiva;

lll - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as
entidades de direÍto público e privado;

lv - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de
Segurança coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da
associação;

V - apresentar ao conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre
as atividades dâ Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à
Assembléia Geral;

Vl - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Adminístração,
atendendo à perfeita consecução dê seus fins, podendo deregar, parcialmente,
§uas atribuiçôes;

Vll - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento
e transferências bancárias conjuntamente com o 1o Diretor Financeiro ou com oseu substituto estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações
financeiras da entidade;

vllÂ - os recursos financeiros mencionados no inciso vll deverão sermovimentados por meio de cheques nominais, assínados pelo presidente e pelo10 Diretor Financeiro ou por meio eretrônico, incrusive, por meio de cartãomagnético.

vll'B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meioeletrônico' inclusive, por meio de cartão magnético, nca àutorizado ao presidente
ou ao Tesoureiro a utilização desses meios de pagamento de forma individual eisolada, podendo rearizar pagamentos, transferên"i"r, saques, emítir extratos,enfim' todas as operações financeiras necessárias à rnovimentação dos valores.
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Vlll - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar
necessárias, constituindo um colegiado Çom concepções, diretrizes e ações
unificadas;

lX - zelar pelo
e Regulamentos
voluntários;

conhecimento, utilízação e apticação dos Estatutos, Regimentos
em vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos ê

X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos
Estatutos;

Xl - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as
diretrizes estaberecidas no Regimento rntemo da Apae.

XII - submeter previamente os contÍatos, convênios, termos de parceria e minutaspara o Parecer do procurador jurídico.

§ 1o - o Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos,pelo Mce Presidente.

§ 2o - Para fins de obtenção de financiamento referído no inciso vll deste artigo,serão exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do conserho deAdministração por, no mínimo, dois terços dos votos.

Art. 36 - Compete ao Mce-presidente:

| - substituir o presidente ern suas fartas, ricenças e impedimentos;

ll - exercer funções e atribuições supretivas que rhe forem eonfiadas.

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do presidentê, ovÍce Presidente assumirá a Presidência até o fim áo *"no"to, valendo para todosos efeitos, independente do tempo do exercício **o o cumprimento de ummandato.

Ar1 37 Compete ao io Diretor Secretário: 
tff
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I - secretariar as Assembteias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as doconselho de Administração, redigindo suas atas em rivro próprio;

ll - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgaras notícias das atívidades da Apae;

lll - exercer atribuições supretivas que rhe forem confiadas;

lV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião domandato, cópia do Estatuto da Apae;

V - disponibilizar aos associados, na secretaria, o acêsso e a leitura do Estatuto
da Apae;

vl - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporárío, nãosuperior a 06 meses, do presidente e do Mce-presidente.

Art. 38 Compete ao 20 Diretor Secretário:

I - substituir o 10 Diretor secretário em suas fartas, ricenças e impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término;

lll - exercer atribuições supretivas que lhe forem confiadas.

Art. 39 Compete ao 1o Diretor Financeiro:

| - elaborar a previsão orçamentária, semestrarmente, e submetê-ra à aprovaçãoda Diretoria Executiva;

ll - conservar sob sua guarda e responsabílidade os documentos relativosao departamento finaneeiro;

lll - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens depagamento conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário,para pagamento das obrigações financeiras da Apae;
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lV - promover e dirigir a arecadação da Íeceita social, depositá-la e apliú-la de
acordo com decisão da Diretoria Executiva;

V - fazer pagamentos nos timites ou pela forma estabelecida por decisão da
Diretoria ExecutÍva;

Vl - manter em dia a escrituração da receita e da dêspesa da Apae, e contabilízá-
la sob a responsabilidade de um contador habilitado;

Vll - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual
sobre a situaçâo financeira e a prestaÉo de contas, que deverão ser
encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esse§
órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas.

Vlll - o Diretor Financeíro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador
ou de um Téenico em contabilidade, de um funcionário da Apae ou de urn
prestador de serviços para o exercício dessas atribuíções.

Art. 40 Compete ao Za Diretor Fínanceiro:

I - substituir o 10 Diretor Financeiro em suas fartas, ricenças e impedimentos;

ll - assumir o mandato, em caso de vacânciâ, até o seu término;

lll - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas.

Art. 41 Compete ao Diretor de patrimônio:

| - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae;

ll - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae;

lll - providenciar a escrituração do materiar permanente da Apae, mantendo
essa documentação em ordem e em dia.

Parágnfo único - o Diretor de patrimônio poderá contar com o apoio deprofissionar especiarizado. vv"r v svvr 
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Art. 42 Compete
Executiva:

ao Diretor sociar, de acordo com a orientação da Díretoria

l- organizar as atividades sociais;

ll - elaborar o programa de solenidades;

lll - realizar eventos sociais com a finaridade de promover a instituição;

lv - promover eventos com a finaridade de arecadar fundos, após a aprovação
da Diretoria Executiva.

Seção Vilt

Da Autogestão e da Autodefensoria

Art' 43 O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem comofinalidade contribuir para o desenvorvimento da autonomia da pessoa comdeÍiciência interectuar e múrtipra ftente à sua rearidade, ampriando suapossibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade eda sociedade em geral.

Parágrafo uníco - o Programa Nacional de autogestão e autodefensoria criaespaço institucionar para a inserção dos autodeÍensores na estrutura domovimento, asseguÍErndo a participação efetiva da pessoa com defciência,preferencialmente intelectual e múltipla, nas Apaes, Federaçâo das Apaes dosEstados e Federação Nacional das Apaes.

Art' 44 os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores emAssembleia Gerar ordináría, a cada 3 (três) anos, convocada especiarmente paraeste fim, permitindo se uma reeleição consecutiva.

§ 10 - A autodefen§oría será compo§ta de 4 (quatro) membros, sendo doisefetívos, um do sêxo mascurino e outro do sexo feminino, e dois suprentes, um dosexo mascurino e outro do sexo feminino- evn,rv,rs-, 
" 
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§ 2o - Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas eom deficiência intelectual
e múltipla que estejam matricuradas e que sejam frequentes nos programas de
atendimento da Apae.

Art. 45 Compete aos autodefensores:

| - defender os Ínteresses da pessoa com deÍiciência intelectual e múltipla,
sugerindo açôes que aperteiçoem o seu atendimento e a sua participação em
todos os segmentos da sociedade;

ll - particípar das reuniões da Diretoria Executiva e do conserho de
Administração, opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com
deficiência intelectual e/ou múltipla;

lll - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano;lv - votar ê ser votado para os cargos da autodefensoria.

Seção tX

Do Conselho Consultivo

Art' 46 o Conselho Consultivo será constituído pelos ex-presidentes da Apae.

§ 1o - somente poderão integrar o conselho consurtivo os ex-presidentes quetenham concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição,afastamento por denúncia.

§ 2o - oconendo a ereição de membro do conserho consurtivo para comporqualquer órgão da Apae, a vaga do ex-Presidente no conselho consultivo serámantida, exceto para o cargo de presidente da Apae.

Att' 47 A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos,e proclamará a investidura do conselheiro consultivo no exercício da fun$o.
Art' 4g As deeisões do conserho consurtívo são meramente opinativas, nãotendo Íorça executiva senão quando acorhidas pero conserho de Administraso.
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Art. 49 Compete ao Conselho Consultivo:

I - atuar como orgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham aoconer no Movimento Apaeano no município;

ll - esclarecer, guando solicitado e for possívet, fatos e práticas controvertidos ou
obscuros da historia do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia
do mesmo;

lll - zelar pera unidade orgânica, firosofica e programática do Movimento
Apaeano;

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae

CAPíTULO IV

Da Procuradoria Jurídica

Art' 50 A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá
ser exercida por pêssoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na
Ordem dos Advogados do Brasil.

Art- 51 o Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos
respectivos cargos ou deles destituídos por indicaçáo oo presidente da Apae,
após aprovação do Conselho de AdministraÉo.

Parágnfo único - o Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir oProcurador Jurídico nas fartas. ricenças ou ímpedimentos deste.

Art' 52 o Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniôes da DiretoriaExecutiva e do conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e alegitimidade de quarquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrerinteresse pessoal.

Art' 53 Não constitui falta funcional a manifestação contrária do procurador
Jurídico sobre matéria de sua competência.
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ArL 54 Compete ao procurador Jurídico:

| - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente
intelectual e múltipla;

ll - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dere, mediante expresso
mandato do Presidente ou de seu substituto legal;

Ill - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios;

lv - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, aofinalde cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a regaridade dasproposições e a observância deste Estatuto e do Regimento lntemo;

v - representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas;

Vl - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertínente à pessoa com deficiência,preferencialmente intelectual e múltipla;

vll manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matériacontrovertida;

Vlll - dirigir os serviços da procuradoria da Apae.

CAPíTULO V

Das Receitas, do patrimônio e das prestações de contas
Art' 55 As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídaspor:

I - contribuições de associados e de terceiros;

ll- legados;

lll- produção e venda de produtos e serviços;

lv - subvenÇões e auxílios que venha a rê@ber do poder público;
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V - doações de qualquer natureza;

Vl - quaisquêr proventos e auxílios recebidos;

Vll- produto líquido de promoções de beneficência;

vlll - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha apossuir;

lX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e
privadas.

Parágrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos
institucionais, no tenitório nacional.

Art' 56 o patrirnônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos
e direitos, que possui e vier a adquirir.

Paragrafo único - Em caso de dissolução ou extÍnção da entidade, eventualpatrimônio remanescente será destinado a entidades beneficentes certificadas ouentidades públicas nos termos da legislação vigente.

Art. 57 A entidade deverá conseryar, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado dadata de emissão, os documentos que comprovem a origem e o registro de seusrecursos e os rerativos a atos ou a operações rearizadas qüe impriquemmodificação da situação patrimonial.

Art'58 As Apaes deverão apresentar as demonstrações contábeis efinanceiras devidamente auditadas por auditor independenie legalmente habilitadonos conselhos Regionais de contabilidade, quando a receita bruta anual auferidafor superior ao rimite fixado por Lei comprementar, que regura os procedímentosreferentes à imunidade de contribuições à seguridadesociar.
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CAPíTULO VI
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Das Eleições

Art' 59 De três êm três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho
Fiscal,

§ 10 - A eleição será realizada por votação secretê, sendo permitida por
aclamaÉo, quando se tratar de chapa única.

§ 2o - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato aprêsidente seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da
Apae.

ArL 60 A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e doConselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30(trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária.

I - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria
da Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas
devidamente inscritas e homorogadas pera comissâo ereitorar.

ll - somente poderão integrar as chapas os associados especiais quecomprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nosprogramas de atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se,destes, serem associados da Apae há, no mínímo, 1 (um) ano, estarem quítes@m suas obrigações sociais e Íinanceiras, e teiem, preferencialmente,
experiência diretiva no Movimento Apaeano.

lll - são inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos dePresidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executíva daApae: cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 30 grau,funcionários com vínculo direto ou indireto.

lv - os candidatos a Presidente, Mce-Presidente e Diretores Financeiros deverãoapresentar' no ato da inscríção da chapa, cópias autenticadâs ou originais dosSegUinteSdOCUmentOS: -F--- -,'v".wusü wu urrgltlal";.{
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a) carteira de identidade;
b) certidão de regularidade do CpF;
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens
móveis e imóveis de sua propriedade;
d) certidõe§ negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbÍto Municipal, Estadual
e Federal;

e) ficha de filiação de associado da Apae;
f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso lll
deste artigo;
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae;
h) termo de compromisso.

v É vedada a acumuraÉo de cargos por membro do consetho de
Administração, conserho Fiscare Diretoria Executiva da Apae.

Vl - É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executíva,
no Conselho de Administração e no Conselho Fiscai, com vínculo empregatício
direto ou indireto.

CAPíTULO VII

Art 61 o registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados
e conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução
e regulados pelo Regimento lnterno da mesma.

Art. 62 A eleição será rearizada, de três em três anos, no mês de novembro, e aposse dos membros ereitos ocorrerá no .ío dia útir do mês de janeiro do anoseguinte.

Parágrafo tJnico - Em caráter excepcionar, se os membros ereitos não puderemtomar pos§e no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia

n,ij::"", 
o mandato da atuar Diretoria poderá ser proÍrogado até a posse dos

Disposições Gerais
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Art' 63 Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação daproposta pela Federação Nacionar das Apaes, devendo ser homorogada pera
Assembleia Gerar Extraordinária da Apae, convocada com, pero menos, 30 (trinta)
dias de antecedência, na forma do artigo 24.

Art' 64 A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitasse determinadas e aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária,
instalada com a presença de, no mínimo, doii terços dos associados em dia comas obrigações sociaís, cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação
das Apaes do Estado.

§1o - Para fusão e transformaso da Apae, deverá ser observado o quedetermina a legislação específica em vigor.

§2o - E vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houverdenúncia de irreguraridade protocorada na Federação do Estado e/ou naFederação Naeional das Apaes.

Art' 65 A Diretoría Executiva, o conselho de Adrninistração e o conselho Fiscaldas Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham oconido em mês diverso doestabelecido neste estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustaro. período de mandato da Diretoria, reduzindo_o ou proÍrogando_o, devendo serobservado o menor período possíver para adequação do mandato.

Art' 66 os casos omíssos no presente Estatuto serão decididos pela reuniãoconjunta da Diretoria Executiva e do conserho de AdmÍnistração, com íorçaestatutária no que não colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente oCódigo Civit.

Art' 67 A partir do encaminhamento pera Federação Nacionar das Apaes dopresente Estatuto para as Apaes, estas teÉo o pr")ode até 120 (cento e vínte)

ff,:"ffifrrhomotogaÇão 
do mesmo petas respectivas Assembteias Gerais
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Art. 68 o presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovaçâo pela
Assembleia Geral Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria
Executiva providenciar a sua divulgação

Art. 69 A convoca$o do conserho de Administração, do conserho Fiscar, daDiretorÍa Executiva e do conserho consurtivo, fai-se-á, obrigatoriamente, porpublicação do Edital no site da Apae e em jomal físico au onlinede circulação nomunicípio da Apae, quando houver, admitindo-se a disponibirização
complementar nas redes sociais, por notificação aos associados, e-mail, circularou outros meios convenientes, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nosprincipais lugares públicos do município, com antecedência de, no mínimo, 30(trinta) dias.
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Rua Braeilina Terra, 295
Gitvane Bertesi Soria - OÍicial Registradora

Jóia, 01 de Novembro de 2024
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Presidente da ApAE

Msto:

Sa

Procu radora Juridica
oAB N'56.6681RS

PROTOCOLO NO Livro A-3, fle. 27, em
43, àe Íls. 65 v, Livro A-
de marqo de 2025.
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